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Publicado	em	31	de	mar.	de	2025	Atualizado	em	31	de	mar.	de	2025	O	seguro-desemprego	é	um	benefício	fundamental	para	muitos	trabalhadores	brasileiros	que	enfrentam	a	situação	de	demissão	involuntária.	Ele	serve	como	uma	proteção	financeira	temporária,	permitindo	que	o	trabalhador	busque	novas	oportunidades	de	emprego	sem	passar	por
dificuldades	financeiras	imediatas.	Neste	artigo,	vamos	abordar	as	principais	dúvidas	relacionadas	ao	tempo	necessário	de	trabalho	para	ter	direito	ao	seguro-desemprego,	quantas	parcelas	podem	ser	recebidas	e	outros	aspectos	relevantes	desse	benefício,	visando	esclarecer	e	informar	de	forma	detalhada.Entendendo	o	seguro-desempregoO	seguro-
desemprego	é	um	programa	do	governo	brasileiro	que	visa	oferecer	suporte	financeiro	a	trabalhadores	que	foram	demitidos	sem	justa	causa.	Para	acessar	esse	benefício,	é	necessário	cumprir	certas	condições,	como	o	tempo	mínimo	de	trabalho	e	o	número	de	vezes	que	já	foi	solicitado	o	seguro-desemprego.	A	seguir,	veremos	algumas	das	principais
questões	sobre	a	quantidade	de	meses	de	trabalho	exigida	para	ter	direito	a	esse	seguro.Quem	trabalhou	6	meses	tem	direito	a	seguro?Para	ter	direito	ao	seguro-desemprego,	o	trabalhador	precisa	ter	acumulado	um	mínimo	de	12	meses	de	carteira	assinada	nos	últimos	18	meses	anteriores	à	demissão.	Com	isso,	podemos	esclarecer	que	um
trabalhador	que	apenas	tenha	trabalhado	6	meses	não	terá	direito	ao	seguro-desemprego,	pois	não	cumpre	o	requisito	mínimo	exigido.Além	disso,	é	importante	que	a	demissão	tenha	sido	sem	justa	causa,	e	o	trabalhador	não	pode	ter	recebido	qualquer	tipo	de	indenização	de	seu	empregador,	que	poderia	comprometer	os	requisitos	para	solicitar	o
seguro-desemprego.Quantos	meses	de	trabalho	para	receber	o	seguro-desemprego?O	período	mínimo	de	trabalho	necessário	para	que	um	trabalhador	tenha	direito	ao	seguro-desemprego	é	de	12	meses,	mas	isso	depende	de	quantas	vezes	o	benefício	já	foi	solicitado	anteriormente.	O	governo	brasileiro	determina	que:Para	a	primeira	solicitação	do
benefício,	o	trabalhador	deve	ter	trabalhado	pelo	menos	12	meses.Para	a	segunda	solicitação,	são	necessários	apenas	9	meses	de	trabalho	formal.A	partir	da	terceira	solicitação,	é	necessário	ter	pelo	menos	6	meses	de	trabalho	para	ter	direito	ao	seguro-desemprego.Portanto,	a	quantidade	de	meses	de	trabalho	necessária	para	ter	direito	ao	seguro-
desemprego	muda	conforme	o	número	de	solicitações	feitas	anteriormente.Quem	trabalhou	3	meses	de	experiência	tem	direito	ao	seguro-desemprego?Um	trabalhador	que	possui	apenas	3	meses	de	experiência	não	terá	direito	ao	seguro-desemprego,	pois	este	valor	está	abaixo	do	mínimo	exigido	para	poder	requerer	o	benefício.	É	importante	destacar
que	os	meses	de	experiência	também	contam	para	o	cálculo	do	tempo	de	trabalho,	mas	apenas	em	certas	condições.	Se	o	trabalhador	foi	demitido	antes	de	completar	12	meses	de	serviço,	ele	não	poderá	solicitar	o	seguro-desemprego,	independentemente	do	seu	tipo	de	contrato.Qual	o	prazo	para	dar	entrada	no	seguro-desemprego	após	a	demissão?O
prazo	para	solicitar	o	seguro-desemprego	varia	conforme	a	situação	do	trabalhador.	De	forma	geral,	o	trabalhador	tem	até	7	dias	corridos	após	a	demissão	sem	justa	causa	para	dar	entrada	no	pedido.	A	solicitação	pode	ser	feita	através	do	aplicativo	de	atendimento	ao	trabalhador,	do	site	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	ou	nas	unidades	do	Sine
(Sistema	Nacional	de	Emprego).	É	fundamental	que	o	trabalhador	faça	essa	solicitação	dentro	do	prazo,	pois	a	não	observância	pode	resultar	na	perda	do	direito	ao	benefício.Trabalhei	12	meses,	tenho	direito	a	quantas	parcelas	do	seguro-desemprego?Se	o	trabalhador	trabalhou	12	meses	e	atende	a	todos	os	requisitos	necessários,	ele	estará	apto	a
receber	até	5	parcelas	do	seguro-desemprego.	O	número	de	parcelas	que	o	trabalhador	terá	direito	pode	variar	dependendo	do	tempo	total	trabalhado.	Os	valores	e	a	quantidade	de	parcelas	estão	estabelecidos	da	seguinte	forma:12	a	23	meses	de	trabalho:	3	parcelas.24	a	35	meses	de	trabalho:	4	parcelas.36	meses	ou	mais	de	trabalho:	5
parcelas.Esse	sistema	visa	atender	de	forma	mais	específica	as	necessidades	dos	trabalhadores	que	possuem	mais	tempo	de	contribuição.Trabalhei	6	meses,	tenho	direito	a	quantas	parcelas	do	seguro-desemprego?Quem	trabalhou	apenas	6	meses	não	terá	direito	a	receber	nenhuma	parcela	do	seguro-desemprego,	pois	não	cumpre	o	tempo	mínimo
exigido	de	12	meses	de	trabalho	formal.	Mesmo	que	o	pedido	seja	feito	dentro	do	prazo	estipulado,	a	falta	do	tempo	mínimo	irá	impossibilitar	a	concessão	do	benefício.Trabalhei	8	meses,	tenho	direito	ao	seguro-desemprego?Assim	como	no	caso	do	trabalhador	que	atuou	por	6	meses,	o	que	trabalhou	8	meses	também	não	terá	direito	ao	seguro-
desemprego.	O	requisito	mínimo	de	12	meses	de	trabalho	continua	a	ser	o	padrão	estabelecido	pela	legislação	brasileira.	É	fundamental	que	os	trabalhadores	estejam	cientes	dessa	informação	para	planejar	suas	finanças	e	buscar	alternativas	em	caso	de	demissão.Trabalhei	3	meses,	tenho	direito	a	seguro-desemprego?Com	apenas	3	meses	de
trabalho,	o	trabalhador	não	tem	direito	ao	seguro-desemprego.	Essa	quantidade	de	tempo	é	insuficiente	para	atender	os	requisitos	estabelecidos	pela	legislação.	Portanto,	é	sempre	recomendável	que	os	trabalhadores	mantenham	um	histórico	de	mais	de	12	meses	para	garantir	a	possibilidade	de	acessar	esse	benefício	em	casos	de	demissão
involuntária.Trabalhei	9	meses,	tenho	direito	ao	seguro-desemprego?Como	discutido	anteriormente,	um	trabalhador	que	tenha	trabalhado	somente	9	meses	também	não	terá	direito	ao	seguro-desemprego.	Portanto,	é	fundamental	que	os	trabalhadores	busquem	manter	um	vínculo	empregatício	que	totalize	pelo	menos	12	meses	para	poder	solicitar
esse	benefício.Trabalhei	4	meses,	tenho	direito	a	seguro-desemprego?Tal	como	nos	casos	abordados	anteriormente,	um	trabalhador	que	possui	4	meses	de	trabalho	não	poderá	solicitar	o	seguro-desemprego,	pois	a	soma	é	inferior	ao	mínimo	exigido	de	12	meses.	Para	aqueles	que	desejam	ter	acesso	ao	seguro-desemprego	é	essencial	não	apenas
atender	o	limite	de	tempo,	mas	também	estar	atento	aos	requisitos	da	demissão.Trabalhei	5	meses,	tenho	direito	a	seguro-desemprego?Um	trabalhador	que	teve	um	vínculo	empregatício	de	5	meses	não	tem	direito	ao	seguro-desemprego	também,	já	que	o	tempo	trabalhado	não	atende	ao	mínimo	exigido.	Ter	um	emprego	por	um	período	mais
prolongado	é	crucial	para	garantir	a	possibilidade	de	receber	o	benefício	em	caso	de	demissão.Depois	de	quanto	tempo	posso	receber	seguro-desemprego	novamente?Após	o	recebimento	do	seguro-desemprego,	o	trabalhador	deve	aguardar	um	novo	período	de	tempo	antes	de	solicitar	novamente.	De	forma	geral,	o	trabalhador	precisa	ter	trabalhado
pelo	menos	6	meses	após	o	término	do	último	seguro-desemprego	para	solicitar	novamente.	Esse	intervalo	é	importante	para	que	o	sistema	não	seja	utilizado	como	um	benefício	contínuo	e,	portanto,	é	crucial	entender	a	importância	de	manter	um	histórico	de	trabalho	regular.ConclusãoO	seguro-desemprego	é	um	benefício	importante	que	visa	ajudar
trabalhadores	brasileiros	a	atravessar	períodos	de	transição	profissional.	No	entanto,	é	essencial	que	todos	estejam	completamente	informados	sobre	os	requisitos	e	condições	necessárias	para	ter	acesso	a	esse	benefício.	O	tempo	de	trabalho	exigido	varia	conforme	a	situação	e	o	número	de	solicitações	feitas	anteriormente.	Portanto,	é	fundamental
que	os	trabalhadores	estejam	atentos	ao	mínimo	de	12	meses	de	trabalho	para	uma	primeira	solicitação	e	a	outros	pontos	relevantes	conforme	suas	experiências.	Ao	compreender	essas	normas	e	requisitos,	os	trabalhadores	estarão	mais	bem	preparados	para	lidar	com	situações	de	demissão	e	transições	de	carreira.FAQQuantos	meses	preciso
trabalhar	para	solicitar	o	seguro-desemprego?É	necessário	trabalhar	pelo	menos	12	meses	para	a	primeira	solicitação,	9	meses	para	a	segunda	e	6	meses	para	a	terceira	e	demais	solicitações.O	que	ocorre	se	eu	não	solicitar	o	seguro-desemprego	dentro	do	prazo?Se	você	não	solicitar	dentro	de	7	dias	após	a	demissão,	poderá	perder	o	direito	ao
benefício.Quem	trabalhou	4	meses	tem	direito	ao	seguro-desemprego?Não,	um	trabalhador	com	4	meses	de	trabalho	não	tem	direito	ao	seguro-desemprego,	pois	não	atinge	o	mínimo	de	12	meses.Depois	de	quanto	tempo	posso	solicitar	o	seguro-desemprego	novamente?Depois	de	receber	o	seguro-desemprego,	é	necessário	aguardar	pelo	menos	6
meses	de	trabalho	para	solicitar	novamente.Quantas	parcelas	posso	receber	se	trabalhei	12	meses?Se	você	trabalhou	12	meses,	pode	ter	direito	a	3	parcelas	do	seguro-desemprego.ReferênciasMinistérios	da	Economia	e	Trabalho	e	Emprego	-	informações	sobre	o	seguro-desemprego.Lei	nº	7.998/1990	-	define	a	concessão	do	seguro-desemprego.Site
do	Governo	Federal	-	informações	sobre	benefícios	trabalhistas.	Se	você	trabalhou	6	meses	e	tem	dúvidas	sobre	se	vai	receber	o	seguro-desemprego,	saiba	que	não	está	sozinho!	Muitos	trabalhadores	compartilham	dessa	mesma	insegurança.	Antes	de	mais	nada,	é	importante	entender	que	as	regras	para	o	recebimento	do	seguro	variam	de	acordo
com	o	tempo	trabalhado	e	quantas	vezes	você	já	solicitou	o	benefício.	Por	isso,	vamos	explicar	se	quem	trabalha	por	6	meses	tem	direito	ao	seguro-desemprego,	quantas	vezes	você	pode	solicitar	e	quantas	parcelas	pode	receber.	Continue	a	leitura!	Confira	as	melhores	soluções	meutudo	para	você	Produto	Taxa	a	partir	de	Pagamento	Antecipação
Saque-aniversário	1,29%	a.m	antecipe	a	partir	de	R$50	Simular	O	seguro-desemprego	é	um	benefício	social	oferecido	pelo	Governo	Federal	que	tem	como	objetivo	garantir	apoio	financeiro	ao	trabalhador	após	uma	demissão	sem	justa	causa.	Esse	benefício	ajuda	o	profissional	durante	o	período	no	qual	está	desempregado,	permitindo	sua	subsistência
enquanto	procura	uma	nova	oportunidade	no	mercado	de	trabalho.	Saiba	mais:	Posso	ter	dois	empregos	de	carteira	assinada?	Vale	destacar	que	o	seguro-desemprego	é	um	direito	garantido	por	lei,	mas,	para	ter	acesso	a	ele,	o	trabalhador	precisa	cumprir	certos	critérios,	como	tempo	mínimo	de	vínculo	empregatício	formal.	Apesar	das	novas	regras
do	seguro-desemprego,	é	possível	receber	o	benefício	com	menos	de	12	meses	trabalhados,	porém	não	pode	ser	a	primeira	solicitação	do	seguro.	Ou	seja,	a	partir	do	segundo	pedido	de	seguro-desemprego	em	diante,	você	poderá	receber	o	benefício	a	partir	dos	6	meses	de	trabalho.	A	diferença	é	que	com	6	meses	trabalhados	você	só	terá	direito	a	3
parcelas	do	benefício.	Já	que	as	parcelas	são	de	acordo	com	o	tempo	trabalhado.	Veja:	Quem	recebe	seguro-desemprego	pode	receber	Auxílio	Brasil?	Quem	trabalhou	por	6	meses	tem	direito	ao	seguro-desemprego,	caso	já	tenha	solicitado	o	benefício	três	vezes	ou	mais.	Para	a	primeira	solicitação,	é	necessário	ter	trabalhado	12	meses.	Saiba	mais:
Saque-aniversário	cai	que	horas	na	conta?	Essas	exigências	foram	estabelecidas	para	garantir	um	período	mínimo	de	vínculo	empregatício	formal	do	trabalho	antes	de	ter	acesso	ao	benefício.	Para	as	demais	vezes	que	você	solicitar	o	seguro-desemprego,	as	regras	e	a	quantidade	de	parcelas	podem	variar,	como	vamos	explicar	em	detalhes	nos
próximos	tópicos.	Não.	Quem	trabalhou	por	5	meses	em	um	emprego	formal	ainda	não	atende	ao	requisito	mínimo	de	tempo	para	solicitar	o	seguro-desemprego.	Caso	seja	a	primeira	vez	solicitando	o	seguro-desemprego,	ainda	faltam	7	meses	para	atingir	o	total	de	12	meses	exigidos.	Se	for	a	segunda	solicitação,	são	necessários	mais	4	meses	para
alcançar	os	9	meses	mínimos	para	a	concessão	do	seguro-desemprego.	Para	a	terceira	solicitação	do	seguro	em	diante,	ainda	seria	preciso	completar	mais	1	mês	de	trabalho	contínuo,	totalizando	os	6	meses	exigidos.	Não.	Quem	trabalhou	por	4	meses	com	carteira	assinada	ainda	não	cumpre	o	requisito	mínimo	para	solicitar	o	seguro-desemprego.	Se
for	a	primeira	vez	solicitando	o	seguro,	ainda	faltam	8	meses	para	alcançar	os	12	meses	de	trabalho	exigidos.	Caso	seja	a	segunda	solicitação,	o	trabalhador	precisa	completar	mais	5	meses	de	vínculo	formal	para	atingir	os	9	meses	mínimos	necessários.	Para	pedir	o	seguro-desemprego	pela	terceira	vez	em	diante,	é	preciso	trabalhar	por	pelo	menos	2
meses	para	completar	os	6	meses	necessários.	Não.	Quem	possui	apenas	3	meses	de	trabalho	registrado	no	regime	CLT	ainda	não	tem	direito	ao	seguro-desemprego.	Para	a	primeira	solicitação	desse	benefício,	ainda	seria	necessário	pelo	menos	9	meses	para	atingir	o	tempo	mínimo	de	12	meses	de	trabalho	formal	exigido.	Caso	seja	a	segunda
solicitação,	são	necessários	mais	6	meses	de	trabalho	contínuo	para	completar	os	9	meses	requeridos	para	acessar	o	seguro-desemprego.	Para	a	terceira	solicitação	ou	mais,	ainda	faltam	3	meses	de	trabalho	para	alcançar	o	mínimo	de	6	meses	exigidos	para	ter	direito	a	este	seguro.	Não.	Com	apenas	2	meses	de	trabalho	em	regime	formal,	o
trabalhador	não	tem	direito	ao	seguro-desemprego.	Caso	seja	a	primeira	solicitação	do	seguro-desemprego,	são	necessários	mais	10	meses	de	trabalho	contínuo	para	atingir	o	requisito	de	12	meses	trabalhados.	Se	for	a	segunda	vez	solicitando	este	benefício,	ainda	faltam	7	meses	de	trabalho	para	completar	os	9	meses	mínimos	exigidos	para	a
concessão	do	seguro-desemprego.	Para	a	terceira	solicitação	do	seguro	em	diante,	faltam	4	meses	de	trabalho	contínuo	para	atingir	os	6	meses	mínimos	necessários.	Não.	Quem	trabalhou	apenas	1	mês	em	um	emprego	de	carteira	assinada	ainda	não	tem	direito	ao	seguro-desemprego	em	caso	de	demissão	sem	justa	causa.	Para	a	primeira	solicitação
do	seguro-desemprego,	ainda	são	necessários	mais	11	meses	de	trabalho	contínuo	para	atingir	o	período	mínimo	de	12	meses	exigidos.	Caso	seja	a	segunda	solicitação,	faltam	8	meses	para	completar	o	requisito	de	9	meses	de	vínculo	formal	para	obter	o	seguro-desemprego.	A	partir	da	terceira	solicitação,	o	trabalhador	precisará	de	mais	5	meses	no
mesmo	trabalho	para	totalizar	os	6	meses	exigidos	para	a	concessão	deste	benefício.	O	número	das	parcelas	pagas	no	seguro-desemprego	variam	de	acordo	com	a	quantidade	de	meses	trabalhados,	ou	seja,	o	tempo	de	contribuição	do	trabalhador.	Veja	quantas	parcelas	pode	receber	de	acordo	com	a	tabela:	Contribuição	x	Parcelas	do	Seguro-
DesempregoTempo	de	contribuiçãoParcelas	do	seguro6	a	11	meses3	parcelas	12	a	23	meses4	parcelas	24	meses	ou	mais5	parcelas	Na	segunda	solicitação	do	benefício,	o	trabalhador	pode	dar	entrada	com	9	meses	de	contribuição,	não	precisando	mais	seguir	o	requisito	dos	12	meses.	Na	terceira	solicitação	são	necessários	apenas	6	meses	de
trabalho.	Para	dar	entrada	no	seguro-desemprego,	a	forma	mais	prática	é	pelo	aplicativo	Carteira	de	Trabalho	Digital.	Nele,	você	pode	realizar	todo	o	processo	com	seu	CPF	e	senha.	Confira	também:	Por	que	o	Saque-aniversário	não	caiu	na	conta?	Além	disso,	você	também	pode	solicitar	o	seguro-desemprego	1ª	vez	presencialmente.	Basta
comparecer	a	uma	das	seguintes	unidades:	Superintendências	Regionais	do	Trabalho	Postos	de	Atendimento	do	Sistema	Nacional	de	Emprego	(SINE)	Outros	locais	autorizados	pelo	Ministério	do	Trabalho	Para	isso,	é	necessário	levar,	além	de	sua	Carteira	de	Trabalho,	o	requerimento	do	seguro-desemprego	fornecido	pelo	empregador,	o	termo	de
rescisão	do	contrato	de	trabalho	e	um	documento	de	identificação	oficial	com	foto.	Sim,	é	possível	solicitar	pela	segunda	vez	o	seguro-desemprego	e	até	mais,	mesmo	após	já	ter	recebido	o	benefício	anteriormente.	Oportunidade	para	quitar	dívidas:	Antecipação	saque-aniversário	Confira	a	seguir	como	funciona	o	critério	de	tempo	de	vínculo	de
trabalho	e	as	parcelas	a	partir	da	2ª	vez	do	seguro-desemprego:	Com	6	meses	trabalhados:	você	tem	direito	a	3	parcelas	do	seguro-desemprego	Com	12	meses	trabalhados:	você	tem	direito	a	4	parcelas	do	seguro-desemprego	Com	24	meses	trabalhados:	você	tem	direito	a	5	parcelas	do	seguro-desemprego	Caso	ainda	tenha	dúvidas,	você	pode	usar	a
calculadora	de	seguro-desemprego	abaixo	e	simular	seu	benefício	em	poucos	cliques.	Confira!	Calculadora	Seguro-Desemprego	Eventos	Valores	Parcelas	R$	0,00	0	Sim,	mesmo	após	ter	solicitado	o	seguro-desemprego	pela	terceira	vez,	você	pode	solicitar	novamente.	Para	solicitar	pela	4ª	vez	ou	mais,	é	necessário	ter	trabalhado	por	pelo	menos	6
meses	com	carteira	assinada	no	último	vínculo	antes	da	nova	demissão,	como	já	citamos.	Esse	critério	garante	que	você	tenha	acumulado	tempo	recente	de	vínculo	empregatício.	O	pedido	pode	ser	feito	tanto	pelo	aplicativo	Carteira	de	Trabalho	Digital,	quanto	presencialmente,	em	uma	unidade	autorizada	do	Ministério	do	Trabalho.	Você	pode
solicitar	o	seu	seguro-desemprego	pela	internet.	Para	dar	entrada	pelo	aplicativo	Carteira	de	Trabalho	Digital,	confira	o	passo	a	passo	a	seguir:	Acesse	o	aplicativo	Carteira	de	Trabalho	Digital	com	seu	CPF	e	senha	do	Gov.br	Selecione	a	opção	“Benefícios”	no	menu	Clique	em	“Solicitar	Seguro-Desemprego”	Insira	o	número	do	requerimento	fornecido
pelo	seu	empregador	durante	a	rescisão	Verifique	as	informações	e	conclua	o	pedido	Após	solicitar,	o	prazo	de	retorno	do	pedido	de	seguro-desemprego	pela	Carteira	de	Trabalho	Virtual	é	de	30	dias	após	o	registro	da	solicitação.	Saiba	mais:	Quem	opta	pelo	Saque-Aniversário	perde	o	seguro-desemprego?	O	primeiro	pagamento	é	feito	neste	mesmo
período,	e	você	poderá	consultar	a	data	de	pagamento	no	mesmo	aplicativo.	O	seguro-desemprego	é	mantido	enquanto	o	trabalhador	estiver	desempregado,	respeitando	o	limite	das	parcelas	pré-estabelecidas	de	acordo	com	o	tempo	de	trabalho.	Para	garantir	que	o	benefício	não	seja	cancelado	antes	do	prazo,	é	importante	seguir	algumas	regras	e
evitar	situações	que	podem	levar	à	sua	suspensão.	Confira	abaixo	o	que	pode	causar	o	cancelamento	do	seguro-desemprego:	Fornecer	informações	falsas	durante	o	processo	de	habilitação,	como	informar	CPF,	nome	ou	outros	dados	incorretos	para	obter	o	seguro	Cometer	fraude	para	receber	o	benefício	indevidamente,	como	falsificar	informações
relacionadas	à	rescisão	contratual	Receber	outra	remuneração	proveniente	de	vínculo	empregatício	formal	ou	informal	enquanto	estiver	recebendo	o	seguro-desemprego	Passar	a	receber	benefícios	previdenciários,	com	exceção	do	auxílio-acidente	e	da	pensão	por	morte	Ser	admitido	em	um	novo	emprego	Atenção:	Ao	começar	em	um	novo	emprego,
o	pagamento	do	seguro-desemprego	será	bloqueado	automaticamente.	Saiba	mais:	Como	saber	se	o	seguro-desemprego	foi	cancelado	Para	saber	mais	sobre	seus	direitos	trabalhistas,	inscreva-se	aqui	no	formulário	e	receba	nossos	conteúdos	semanalmente	em	seu	e-mail.	Após	uma	demissão	sem	justa	causa	com	certeza	gera	a	dúvida:	Se	trabalhei	6
meses	tenho	direito	a	quantas	parcelas	do	seguro	desemprego?Afinal	de	contas,	todo	colaborador	que	trabalhou	de	carteira	assinada	durante	um	determinado	período	tem	o	direito	de	receber	o	benefício.Mas	você	sabe	quanto	tempo	de	trabalho	precisa	ter	e	quantas	parcelas	do	seguro	desemprego	você	tem	para	receber	por	6	meses	de	trabalho,	por
exemplo?Sendo	assim,	continue	a	leitura	e	descubra	tudo	sobre	como	você	deve	fazer	para	solicitar	seu	benefício	e	a	quantas	parcelas	você	terá	direito	de	receber	pelo	tempo	trabalhado.O	seguro	desemprego	é	um	benefício	fornecido	pelo	governo	a	trabalhadores	demitidos	sem	justa	causa.Esse	benefício	tem	como	objetivo	garantir	uma	renda
temporária	para	auxiliar	o	trabalhador	enquanto	busca	uma	nova	oportunidade	de	emprego.E	o	seguro	desemprego	também	é	válido	para	rescisão	indireta,	que	é	quando	o	colaborador	“demite”	o	patrão	por	conta	do	não	cumprimento	dos	termos	do	contrato	de	trabalho.No	entanto,	nem	todo	trabalhador	que	é	demitido	sem	justa	causa	tem	direito	de
receber	o	seguro	desemprego.Pois	existe	um	tempo	mínimo	exigido	que	você	precisará	ter	de	serviço	prestado	a	empresa	para	que	você	tenha	direito	as	parcelas	do	seguro	desemprego.Mesmo	que	um	dos	principais	critérios	exigidos	para	receber	o	seguro	desemprego	seja	ter	trabalhado	com	carteira	assinada	por	pelo	menos	6	meses,	isso	não	é	o
suficiente.Se	você	trabalhou	6	meses	terá	direito	a	parcelas	do	seguro	desemprego,	no	entanto,	precisará	se	enquadrar	em	alguns	requisitos.Saiba	quais	são:Ter	sido	dispensado	sem	justa	causa	ou	por	rescisão	indireta;Você	deverá	estar	desempregado	quando	solicitar	o	benefício;No	caso	da	primeira	solicitação,	ter	trabalhado	pelo	menos	um	ano	nos
últimos	18	meses;E	no	caso	da	segunda	solicitação,	você	precisará	ter	trabalhado	por	pelo	menos	9	meses	no	último	ano;Ter	trabalhado	com	carteira	assinada	nos	últimos	6	meses,	isso	vale	para	a	terceira	solicitação;Não	possuir	renda	própria	para	seu	sustento	e	da	família;Não	estar	recebendo	nenhum	tipo	de	benefício	de	prestação	continuada	da
previdência	social,	salvo	pensão	por	morte	e	auxílio	acidente.Em	resumo,	dos	requisitos	que	citamos	acima	ficou	claro	que	para	receber	o	seguro	desemprego	você	precisará	ter	um	certo	tempo	trabalhado.Ou	seja,	no	primeiro	pedido	você	precisará	ter	pelo	menos	12	meses	de	carteira	assinada.Já	no	segundo	pedido	de	seguro	desemprego,	o	tempo	de
carteira	assinada	diminui	para	9	meses.E	na	terceira	solicitação	em	diante	esse	número	cai	para	6	meses	de	trabalho	com	carteira	assinada.No	entanto,	fique	atento	ao	tempo	exigido	entre	um	pedido	e	outro,	que	é	de	pelo	menos	16	meses.		Mas	a	pergunta	principal	hoje	é	quantas	parcelas	do	seguro	desemprego	você	terá	direito	de	receber	por
trabalhar	durante	6	meses?Então	fique	atento,	pois	no	caso	de	você	se	enquadrar	nos	requisitos	que	já	citamos,	poderá	receber	a	seguinte	quantidade	de	parcelas.6	meses	de	trabalho:	você	terá	direito	a	3	parcelas	do	seguro	desemprego;12	meses	de	trabalho:	você	terá	direito	a	4	parcelas	do	seguro	desemprego;24	meses	trabalhados:	você	terá
direito	a	5	parcelas	do	seguro	desemprego.Como	hoje	em	dia	tudo	é	feito	de	maneira	online	e	sem	muita	burocracia,	então	fique	sabendo	que	solicitar	seu	seguro	desemprego	não	é	diferente.Já	que	você	pode	fazer	isso	através	do	seu	aplicativo	da	Carteira	de	Trabalho	Digital	pelo	Google	Play	ou	AppStore.É	só	seguir	o	passo	a	passo	que	fizemos	para
te	ajudar:Entre	no	app	Carteira	de	Trabalho	Digital;Em	seguida	você	precisará	colocar	seu	CPF	e	a	Senha	cadastrados	no	Gov.br;Busque	no	canto	inferior	direito	da	tela	a	opção	“Benefícios”	e	clique;Na	área	seguro	desemprego	clique	na	opção	“Solicitar”;Em	seguida	você	precisará	ter	em	mãos	o	número	do	seu	requerimento	de	Seguro	Desemprego,
ele	é	fornecido	pelo	RH	da	empresa;Digite	o	número	do	requerimento	e	clique	em	“Próximo”;Depois	disso	você	terá	acesso	as	informações	da	empresa	durante	seu	período	de	trabalho	e	dados	pessoais,	confira	tudo;Será	solicitado	também	que	você	inclua	os	dados	bancários	da	conta	por	onde	pretende	receber	seu	seguro;Em	seguida	leia	e	concorde
com	os	termos	de	uso	para	a	solicitação	do	seguro	desemprego.E	por	fim,	após	a	sua	solicitação	o	prazo	para	retorno	é	de	30	dias	após	o	início	de	protocolo.E	o	pagamento	da	primeira	parcela	do	seguro	desemprego	é	efetuado	nesse	mesmo	período.Você	poderá	consultar	os	prazos	e	pagamento	através	do	próprio	aplicativo.	O	benefício	só	pode	ser
mantido	durante	o	período	em	que	o	trabalhador	que	sem	trabalhar,	ou	seja,	sem	ultrapassar	o	tempo	das	parcelas	estabelecidas	referente	ao	tempo	de	trabalho.Sendo	assim,	para	que	você	não	perca	o	seguro	desemprego	antes	do	tempo	que	foi	concedido	fique	atento	a	algumas	regras.O	não	cumprimento	pode	levar	ao	cancelamento	do	seu	seguro
desemprego.Passar	falsas	informações,	como	por	exemplo,	nome	e	CPF	ou	outros	dados	que	possam	levar	a	conseguir	o	benefício	de	maneira	fraudulenta;Fraudar	a	rescisão	contratual	ao	que	se	refere	o	período;Receber	outra	remuneração	com	vínculo	empregatício	formal	ou	informal	enquanto	estiver	recebendo	o	seguro	desemprego;Começar	a
receber	benefícios	previdenciários,	salvo	auxílio	acidente	e	pensão	por	morte;Ser	admitido	em	um	novo	emprego.Quando	você	é	admitido	em	um	novo	emprego	durante	o	período	em	que	está	recebendo	o	seguro	desemprego,	ele	é	cancelado	automaticamente.Portanto,	agora	que	você	já	sabe	quantas	parcelas	do	seguro	desemprego	terá	direito,	não
deixe	de	conferir	nossa	matéria	sobre	rescisão	para	que	você	saiba	exatamente	tudo	o	que	irá	receber.	Ninguém	está	preparado	para	uma	demissão	repentina,	ainda	mais	quando	não	existe	nenhum	motivo	aparente	para	o	desligamento,	como	costuma	ser	o	caso	da	demissão	sem	justa	causa.	Neste	momento,	diversas	perguntas	costumam	passar	na
cabeça	do	trabalhador,	dentre	elas	a	“Trabalhei	por	6	meses,	tenho	direito	ao	seguro-desemprego?”	é	bastante	comum.	Afinal,	não	foram	muitos	meses	de	trabalho,	então	será	que	é	possível	solicitar	o	benefício?	Se	você	está	em	dúvidas	sobre	a	possibilidade	de	pedir	ou	não	esse	benefício,	não	se	preocupe.	Neste	conteúdo	vamos	abordar	todas	as
regras	que	você	precisa	saber	para	entender	se	está	ou	não	elegível	ao	seguro-desemprego.	Continue	a	leitura	e	saiba	tudo	sobre	o	assunto.	O	que	é	seguro-desemprego?	O	seguro-desemprego	é	um	benefício	garantido	pela	legislação	trabalhista	brasileira,	regulamentada	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT).	Ele	tem	como	principal	objetivo
garantir	uma	assistência	financeira	temporária	ao	trabalhador	formal	que	foi	demitido	sem	justa	causa	e	não	possui	meios	de	sustentar	a	si	e	a	sua	família	durante	o	período	de	desemprego.	Portanto,	esse	benefício	funciona	como	uma	rede	de	proteção	social,	garantindo	que	o	trabalhador	tenha	condições	básicas	de	subsistência	enquanto	busca	por
uma	nova	oportunidade	de	emprego.	Para	ter	direito	a	esse	benefício	é	necessário	cumprir	alguns	requisitos,	sendo	eles:	Ter	sido	demitido	sem	justa	causa;	Estar	trabalhando	com	carteira	assinada	antes	da	demissão;	Não	ter	renda	própria	suficiente	para	sustentar	a	si	e	a	sua	família;	Ter	trabalhado	pelo	tempo	mínimo	exigido	pela	lei;	Não	receber
nenhum	benefício	de	prestação	continuada	da	Previdência	Social,	exceto	auxílio-acidente	e	pensão	por	morte.	Importante	ressaltar	que	os	indivíduos	que	trabalham	de	forma	autônoma	(PJ)	ou	que	realizam	atividades	de	maneira	informal	não	têm	direito	ao	seguro-desemprego,	apenas	aqueles	que	possuem	carteira	assinada	conforme	determinado	pela
CLT.			Trabalhei	6	meses	tenho	direito	a	quantas	parcelas	do	seguro-desemprego?	Caso	você	tenha	trabalhado	por	6	meses	ininterruptos	imediatamente	antes	da	demissão	sem	justa	causa,	você	tem	o	direito	de	receber	o	seguro-desemprego	apenas	se	esta	for	sua	terceira	solicitação	em	diante.	Isso	acontece	porque	as	regras	para	a	concessão	do
benefício	estão	diretamente	ligadas	não	só	à	quantidade	de	meses	trabalhados,	mas	também	ao	número	de	vezes	que	o	indivíduo	já	solicitou	o	benefício	ao	longo	do	tempo.	Esse	sistema	é	uma	forma	de	garantir	que	o	seguro-desemprego	atenda	àqueles	que	possuem	maior	necessidade	no	momento,	estabelecendo	regras	que	equilibram	o	tempo	de
trabalho	e	a	quantidade	de	vezes	em	que	o	benefício	foi	solicitado.	Nos	próximos	tópicos,	vamos	entender	melhor	como	cada	uma	dessas	regras	funcionam,	ajudando	você	a	ter	um	melhor	planejamento	financeiro	durante	o	período	de	desemprego.			Quanto	tempo	de	trabalho	para	receber	o	seguro-desemprego?	O	direito	ao	seguro-desemprego	está
vinculado	a	dois	principais	fatores:	o	tempo	de	trabalho	formal	com	carteira	assinada	nos	meses	antes	da	demissão	sem	justa	causa	e	o	número	de	vezes	que	ele	já	foi	solicitado	anteriormente.	Desta	forma,	para	saber	quanto	tempo	você	precisa	ter	trabalhado	para	ter	direito	ao	benefício	do	seguro-desemprego	é	necessário	analisar	a	tabela	abaixo:
Quantidade	de	solicitações	Tempo	trabalhado	Primeira	solicitação	Trabalho	de,	no	mínimo,	12	meses	nos	últimos	18	meses	imediatamente	anteriores	à	demissão	Segunda	solicitação	Trabalho	de,	no	mínimo,	9	meses	nos	últimos	12	meses	anteriores	ao	desligamento	Demais	solicitações	Trabalho	de,	no	mínimo,	6	meses	antes	da	demissão	Com	base
nessa	tabela,	percebemos	que	o	critério	de	tempo	trabalhado	se	torna	mais	flexível	conforme	o	número	de	solicitações	aumenta.	Ou	seja,	quanto	mais	vezes	o	trabalhador	já	utilizou	o	seguro-desemprego,	menor	será	o	período	de	trabalho	exigido	para	ter	direito	ao	benefício	novamente.	Isso	permite	que	aqueles	que	enfrentam	demissões	recorrentes
possam	acessar	o	benefício	com	mais	facilidade.			Trabalhei	6	meses,	tenho	direito	a	quantas	parcelas	do	seguro-desemprego?	A	quantidade	de	parcelas	à	qual	a	pessoa	tem	direito	também	depende	do	número	de	vezes	que	ela	solicitou	o	benefício	anteriormente	e	do	tempo	de	trabalho	com	carteira	assinada	nos	últimos	meses	antes	da	demissão	sem
justa	causa.	É	importante	saber	que	esse	é	um	benefício	temporário.	Sendo	assim,	há	uma	quantidade	mínima	de	3	parcelas	e	máxima	de	5	parcelas.	Para	entender	melhor	quantas	parcelas	você	tem	direito	a	receber	em	cada	situação,	confira	as	informações	abaixo:	Primeira	solicitação	Caso	esta	seja	a	sua	primeira	solicitação	do	benefício,	considere
as	condições	abaixo:	12	a	23	meses	de	contribuição:	4	parcelas;	24	meses	ou	mais	de	contribuição:	5	parcelas.	Como	você	pode	ver,	a	primeira	solicitação	é	um	pouco	mais	restrita,	obrigando	o	trabalhador	a	ter	contribuído	por	pelo	menos	um	ano	para	ter	direito	ao	seguro-desemprego.	Segunda	solicitação	Ao	solicitar	o	seguro-desemprego	pela
segunda	vez,	o	número	de	parcelas	seguirá	as	regras	abaixo:	9	a	11	meses:	3	parcelas;	12	a	23	meses:	4	parcelas;	24	meses	ou	mais:	5	parcelas.	Já	nesta	situação,	as	pessoas	com	menos	de	um	ano	trabalhado	já	passam	a	ter	direito	ao	benefício,	mesmo	que	com	uma	quantidade	menor	de	parcelas.	Demais	solicitações	Caso	vá	solicitar	o	seguro-
desemprego	pela	terceira	vez	ou	mais,	as	regras	vigentes	são:	6	a	11	meses:	3	parcelas;	12	a	23	meses:	4	parcelas;	24	meses	ou	mais:	5	parcelas.	Perceba	que	neste	caso	a	quantidade	mínima	de	meses	trabalhados	diminui	para	6	meses,	ampliando	o	direito	desses	indivíduos	ao	seguro-desemprego.			Qual	o	valor	da	parcela	do	seguro-desemprego?	O
valor	de	cada	parcela	do	seguro-desemprego	vai	depender	da	média	salarial	do	trabalhador	no	período	de	3	meses	anteriores	à	demissão	sem	justa	causa.	A	seguir,	confira	o	cálculo	que	deve	ser	feito	para	cada	média	de	faixa	salarial:	Salário	médio	até	R$	2.041,39:	multiplica-se	o	salário	médio	por	0,8	(80%).	Salário	médio	de	R$	2.041,40	até	R$
3.402,65:	o	que	exceder	R$	2.041,39	multiplica-se	por	0,5	(50%)	e	soma-se	a	R$	1.633,10.	Salário	médio	acima	de	R$	3.402,65:	o	valor	da	parcela	será	fixo	em	R$	2.313,74.	Importante	destacar	que	o	valor	da	parcela	do	seguro-desemprego	não	pode	ser	inferior	a	um	salário-mínimo	vigente	e	nem	maior	do	que	a	parcela	fixa	de	R$	2.313,74.	Para	ficar
mais	claro,	vejamos	alguns	exemplos	práticos	a	seguir.	Salário	médio	de	R$	2.000	Se	seu	salário	médio	dos	últimos	3	meses	foi	de	R$	2.000,	então	você	se	encaixa	na	primeira	faixa	salarial	do	benefício.	Neste	caso,	o	cálculo	para	entender	o	valor	da	parcela	será:	Parcela	do	seguro-desemprego	=	média	do	salário	*	0,80	Parcela	do	seguro-desemprego
=	2.000	*	0,80	Parcela	do	seguro-desemprego	=	1.600	Desta	forma,	você	receberá	um	valor	de	R$	1.600	em	cada	parcela	do	seguro-desemprego.	Salário	médio	de	R$	3.000	Já	se	o	seu	salário	médio	for	de	R$	3.000,	você	se	enquadra	na	segunda	faixa	salarial.	Neste	caso,	o	cálculo	é	um	pouco	mais	complexo.	Analise	com	atenção	as	contas	abaixo:
Excedente	=	salário	médio	–	2.041,39	Excedente	=	3.000	–	2.041,39	Excedente	=	958,61	Depois	de	saber	qual	é	o	excedente	de	R$	2.041,39,	veremos	o	valor	da	parcela	do	seguro-desemprego:	Parcela	do	seguro-desemprego	=	(excedente	*	0,50)	+	R$	1.633,10	Parcela	do	seguro-desemprego	=	(958,61	*	0,50)	+	R$	1.633,10	Parcela	do	seguro-
desemprego	=	2.112,40	Portanto,	o	valor	de	cada	parcela	será	de	R$	2.112,40.	Salário	médio	de	R$	4.000	Com	o	salário	médio	de	R$	4.000,	o	trabalhador	se	encaixa	na	última	faixa	salarial	do	benefício.	Por	isso,	não	é	necessário	fazer	nenhum	cálculo,	pois	o	valor	corresponde	ao	máximo	estabelecido	pela	lei,	que	é	de	R$	2.313,74.			Como	solicitar	o
seguro-desemprego?	A	forma	mais	simples	de	solicitar	o	seguro-desemprego	é	por	meio	do	aplicativo	“Meu	INSS”,	que	está	disponível	para	Android	e	iOS.	Confira	a	seguir	o	passo	a	passo:	Baixe	o	aplicativo	Carteira	de	Trabalho	Digital;	Faça	seu	cadastro	ou	login;	Clique	em	“Benefícios”;	Na	opção	“Seguro-desemprego”,	clique	em	“Solicitar”;	Informe
o	número	do	requerimento	do	seguro-desemprego	e	selecione	“Localizar”.	Depois,	basta	seguir	as	instruções	que	serão	dadas	na	tela	para	concluir	o	requerimento.	Importante	saber	que	por	meio	do	aplicativo	também	é	possível	consultar	o	status	do	requerimento	e	a	data	de	pagamento	do	benefício.	Porém,	caso	prefira	solicitar	pessoalmente	em	uma
unidade	da	Superintendência	Regional	do	Trabalho,	também	é	possível.	Primeiro,	realize	o	agendamento	prévio	pelo	número	158,	depois,	compareça	no	dia	e	horário	agendados	com	todos	os	documentos	necessários.	Confira	outros	conteúdos	que	vão	te	ajudar	a	manter	sua	vida	financeira	mais	organizada.	Navegue	no	blog	do	Digio	e	aproveite
centenas	de	artigos	que	vão	te	ajudar	a	ter	um	melhor	planejamento	financeiro!	O	seguro-desemprego	é	um	assunto	que	gera	muitas	dúvidas,	principalmente	porque	a	grande	maioria	dos	trabalhadores	busca	informações	sobre	o	assunto	na	última	hora	e	nem	sempre	nos	canais	mais	confiáveis.	É	importante	entender	exatamente	quais	são	os	casos
em	que	os	trabalhadores	têm	direito	ao	benefício,	porque	nem	todos	os	trabalhadores	sob	o	regime	CLT	podem	receber	o	seguro-desemprego.	Entre	as	dúvidas	mais	comuns	sobre	o	direito	ao	seguro-desemprego,	está	entre	as	pessoas	que	trabalharam	pouco	tempo,	como	seis	meses	por	exemplo.	Se	você	trabalhou	esse	período	de	tempo	e	não	tem
certeza	se	terá	direito	ao	benefício,	continue	a	leitura.	Traremos	todas	as	informações	que	você	precisa	sobre	o	assunto.	O	que	é	seguro-desemprego?	Antes	de	mais	nada	é	preciso	entender	o	que	é	o	seguro-desemprego.	Ele	se	trata	de	um	dos	benefícios	para	os	trabalhadores	do	regime	CLT	(Consolidação	das	Leis	de	Trabalho).	A	CLT,	que	também	é
conhecida	como	trabalho	de	carteira	assinada,	prevê	que	os	trabalhadores	empregados	sob	o	regime	tenham	direito	a	uma	verba,	chamada	de	seguro-desemprego,	se	forem	demitidos.	O	valor	do	seguro	é	calculado	de	forma	proporcional	ao	período	de	contribuição.	Por	isso,	varia	muito	de	pessoa	para	pessoa.	No	entanto,	não	é	qualquer	trabalhador
CLT	que	tem	direito	ao	benefício.	Ele	só	pode	ser	pago	aos	trabalhadores	que	não	forem	demitidos	por	justa	causa.	O	objetivo	do	seguro-desemprego	é	ajudar	os	trabalhadores	a	seguirem	suas	vidas	até	conseguirem	uma	nova	ocupação,	e	são	pagas	até	5	parcelas	para	cada	trabalhador.	Como	funciona	o	seguro-desemprego?	Esse	é	outro	assunto	que
costuma	gerar	dúvidas.	O	benefício	funciona	na	seguinte	maneira:	no	momento	do	desligamento	do	trabalhador,	ele	recebe	o	seguro-desemprego	em	parcelas,	que	variam	dependendo	do	tempo	de	trabalho	na	empresa,	entre	outros	critérios.	Através	dessas	parcelas,	o	trabalhador	terá	uma	certa	“segurança	financeira”,	para	ajudá-lo	a	se	manter
durante	o	tempo	em	que	ficar	sem	emprego.	Lembrando	que	o	máximo	de	parcelas	permitidas	para	o	seguro-desemprego	é	5.	Portanto,	o	recomendável	é	que	o	trabalhador	encontre	outro	emprego	antes	do	final	desse	prazo.	Fique	atento:	caso	você	tenha	sido	demitido	e	se	enquadre	no	seguro-desemprego,	o	prazo	para	a	solicitação	do	benefício	é	de
120	dias	após	a	homologação	da	desvinculação	empregatícia.	Qual	é	a	lei	do	seguro-desemprego?	A	primeira	lei	que	regulamentou	esse	benefício	foi	a	Lei	N°	7.998,	de	11	de	janeiro	de	1990.	No	entanto,	com	a	vigência	da	Lei	n.º	13.134/2015	as	regras	passaram	por	mudanças.	Esta	lei	é	responsável	por	determinar	as	seguintes	questões:	Quem	tem
direito	a	receber	esse	benefício;	Quantidade	de	parcelas;	Prazos	de	pagamento.	Todas	as	normais	estabelecidas	por	essa	lei	precisam	ser	seguidas	à	risca,	para	que	não	acarrete	problemas	judiciais	para	a	empresa.	Quem	tem	direito	e	pode	receber	o	seguro-desemprego?	Direitos	autorais:	Reprodução/	Canva	O	benefício	é	de	direito	de	todos
profissionais	que	trabalham	sob	o	regime	CLT	(possuem	carteira	assinada)	e	que	passaram	por	um	processo	de	demissão	sem	justa	causa.	Isso	inclui	os	casos	de	rescisão	indireta,	quando	o	empregado	resolve	que	não	quer	mais	trabalhar	na	empresa.	Outros	profissionais	que	também	têm	direito	a	receber	o	benefício	são:	Trabalhador	resgatado	da
condição	semelhante	à	de	escravo;	Empregados	domésticos;	Profissionais	que	não	tenham	renda	própria	suficiente	à	sua	manutenção	e	de	sua	família;	Trabalhadores	que	tiveram	seu	contrato	de	trabalho	suspenso	para	participar	de	curso	ou	programa	de	qualificação	profissional	oferecido	pelo	patrão;	Pescadores	profissionais	durante	o	período	do
defeso	(quando	a	pesca	não	é	permitida).	Os	profissionais	que	receberam	salários	como	pessoa	jurídica	ou	física	também	podem	receber	o	seguro-desemprego,	mas	apenas	quando	o	pagamento	seja	relativo	às	seguintes	situações:	A	pelo	menos	12	meses	nos	últimos	18	meses	imediatamente	anteriores	à	data	de	dispensa;	A	pelo	menos	9	meses	nos
últimos	12	meses	imediatamente	anteriores	à	data	de	dispensa;	A	cada	um	dos	6	meses	imediatamente	anteriores	à	data	de	dispensa.	Quanto	tempo	de	trabalho	é	necessário	para	receber	o	seguro	desemprego?	Isso	depende	diretamente	da	quantas	vezes	o	benefício	já	foi	solicitado.	Por	exemplo:	Se	essa	for	a	primeira	solicitação	do	colaborador,	ele
precisa	ter	trabalhado	pelo	menos	12	meses	durante	os	últimos	18	meses	antes	da	dispensa.	Se	ele	estiver	solicitando	o	benefício	pela	segunda	vez,	o	prazo	de	trabalho	diminui	para	no	mínimo	9	meses	nos	últimos	12	meses	antes	de	ser	dispensado.	Agora,	se	ele	está	solicitando	pela	terceira	vez	ou	ainda	mais,	ele	precisa	ter	cumprido	seu	contrato	de
trabalho	nos	6	meses	imediatamente	anteriores	ao	seu	término.	Afinal,	quem	trabalhou	registrado	por	6	meses	tem	direito	ao	seguro-desemprego?	Sim,	o	trabalhador	que	trabalhou	pelo	regime	CLT	e	contribuiu	durante	6	tem	direito	ao	seguro-desemprego.	Isso	se	ele	já	tiver	solicitado	o	benefício	anteriormente.	Se	essa	for	a	sua	primeira	vez
solicitando	ao	benefício,	você	precisa	ter	uma	contribuição	mínima	é	de	12	meses,	conforme	explicamos	no	tópico	acima.	É	importante	entender	que	para	solicitar	o	benefício,	o	período	trabalhado	seja	de,	no	mínimo,	6	meses.	Se	esse	for	o	caso,	o	trabalhador	poderá	receber	3	parcelas	do	seguro.	Se	você	trabalhou	de	carteira	assinada	durante	um
ano,	no	mesmo	emprego	ou	em	outro,	também	está	apto	a	receber	o	benefício,	desde	que	já	tenha	solicitado	o	primeiro	seguro-desemprego.	Como	saber	quantas	parcelas	do	seguro-desemprego	eu	tenho	direito?	Entender	essa	dinâmica	é	muito	importante	para	os	trabalhadores,	principalmente	por	uma	questão	de	planejamento	financeiro.	O	primeiro
ponto	é	saber	que	o	pagamento	das	parcelas	do	benefício	é	proporcionais	aos	meses	trabalhados.	Se	você	trabalhou	de	6	a	11	meses,	terá	direito	a	3	parcelas	de	seguro-desemprego;	Se	você	trabalhou	de	12	a	23	meses,	terá	direito	a	4	parcelas	de	seguro-desemprego;	Se	você	trabalhou	por	24	meses	ou	mais,	terá	direito	a	4	parcelas	de	seguro-
desemprego.	Lembrando	que	a	partir	da	segunda	solicitação	de	seguro-desemprego,	você	poderá	pedir	o	benefício	após	6	meses	de	trabalho.	Como	solicitar	o	seguro-desemprego?	Existem	3	formas	de	solicitar	o	seguro	desemprego:	Pelo	site	do	Governo	Federal;	Pelo	aplicativo	da	Carteira	de	Trabalho	Digital;	Através	de	um	e-mail	enviado	para	a
Superintendência	do	Trabalho	da	sua	região.	Para	qualquer	uma	dessas	solicitações	você	precisará	ter	alguns	documentos	em	mãos:	Números	do	CPF	e	RG;	Requerimento	do	seguro	desemprego;	Carteira	de	Trabalho;	Extrato	do	FGTS;	Número	do	PIS;	Comprovante	de	endereço.	A	solicitação	no	site	e	no	aplicativo	é	bem	parecida,	e	em	ambas	a
solicitação	é	feita	através	do	Portal	Emprega	Brasil.	Abaixo	te	mostraremos	como	solicitar	nos	dois	casos:	Solicitando	o	seguro-desemprego	pelo	site	Entre	no	site	Portal	Emprega	Brasil.;	Faça	o	seu	cadastro;	Preencha	o	novo	formulário	com	todas	os	dados	pedidos;	Procure	e	entre	na	opção	“seguro-desemprego”;	Preencha	o	formulário	novo	com
informações	acadêmicas,	atividades	desempenhadas	no	emprego	e	experiência	profissional;	Siga	os	direcionamentos	finais	para	terminar	o	processo.	Solicitando	o	seguro-desemprego	pelo	aplicativo	Instale	o	aplicativo	“Carteira	de	trabalho	digital”,	disponível	para	Android	e	iOS;	Vá	em	“Entrar	com	gov.br”	e	faça	login	usando	as	informações	do
gov.br;	Em	seguida,	vá	na	aba	inferior	da	tela	e	entre	na	opção	“Benefícios”;	Selecione	“seguro-desemprego”	e	em	seguida	“solicitar”;	Escolha	o	benefício	pretendido;	Preencha	o	número	do	requerimento	e	siga	as	orientações	para	finalizar	a	solicitação.	Como	calcular	o	benefício	de	direito	Depois	de	ter	cumprido	com	todos	os	passos,	o	trabalhador
terá	direito	a	receber	a	sua	primeira	parcela	em	1	mês.	É	claro,	desde	que	cumpra	os	requisitos	que	explicamos	ao	longo	do	texto.	Mas	vale	ressaltar	que	o	seguro	não	corresponde	ao	mesmo	valor	do	salário.	Então,	é	preciso	entender	o	cálculo	do	rendimento	para	não	ser	surpreendido	e	conseguir	se	preparar	financeiramente:	Salário	Médio	Média
Salarial	Cálculo	Até	R$	1.599,61	Multiplica-se	salário	médio	por	0.8	=	(80%).	De	Até	R$	1.599,62	R$	2.666,29	A	média	salarial	que	ultrapassar	R$	1.599,61	multiplica-se	por	0,5	(50%)	e	soma-se	a	R$	1.279,69.	Superior	a	R$	2.666,29	O	valor	da	parcela	será	de	R$	1.813,03,	invariavelmente.	Se	interessou	por	este	conteúdo?	Veja	também:	Quem
trabalhou	6	meses,	tem	direito	a	seguro-desemprego?	Entenda!	Há	13	anos	Criada	em	05	de	Outubro	de	2011	às	08:36	·	Link	Amanda,	por	enquanto	o	único	beneficio	que	vc	tem	são	as	3	parcelas	de	seguro,	qd	terminar	vc	ainda	estiver	em	tratamento	pode	sim	pedir	afastamento	pelo	INSS,	pois	vc	ainda	estará	na	condição	de	segurada,	se	trate
primeiro	e	qd	estiver	recuperada	procure	trabalho...	Abrço.	Há	11	anos	Criada	em	21	de	Fevereiro	de	2014	às	20:54	·	Link	Trabalhei	por	6	meses	de	carteira	assinada	me	mandaram	embora	dia	14-01-14	cuprim	meu	aviso	ate	dia	13-02-14	´..	eles	me	pagaram	dia	5-02	400	reais	e	agora	fui	assinar	meu	termo	de	rescisao	pagaram	482	acho	esta	errado	..
me	pagaram	assim	ferias	proporcionais	302	reais	terco	constituconal	de	ferias	108	reais	sobre	ferias	proporcio	24	reais	13	salario	proporcional	de	1/12	84	reais	só	gostaria	de	sabe	ser	esta	certo	tinha	direto	ah	aviso	previo	ah	meu	salario	e	de	1.008,00	Há	11	anos	Criada	em	21	de	Fevereiro	de	2014	às	22:52	·	Link	Esse	cálculo	foi	feito	com	base	nos
dados	que	estao	no	seu	post:	Até	o	5	dia	útil	de	janeiro	vc	deveria	ter	recebido	seu	salário	normal	ref	janeiro	(1.008,00),	no	ato	da	rescisão	saldo	de	salário	13	dias	(R$468,00),	13º	proporcional	1	mês	(R$	84,00),	férias	proporcionais	+	1/3	6	meses	(R$504,00	+	R$168,00).	FGTS	+	40%	(483,84	+	193,42)	É	aproximadamente	isso.	Como	o	aviso	prévio
foi	trabalhado	então	o	empregador	não	deve	pagar,	mas	vc	recebe	o	mes	q	trabalhou,	no	caso	o	mês	de	janeiro.	Há	10	anos	Criada	em	07	de	Novembro	de	2014	às	12:39	·	Link	Boa	tarde.	Trabalhei	6	meses	em	Call	Center.	Fui	demitida	dia	30/10/2014	por	não	concordar	com	o	horário	que	a	mim	foi	posto,	sabendo	que	eu	faço	faculdade	à	noite.	Então,
recebia	um	salário	mínimo(726,00),	não	tinha	variáveis,	nem	comissões,	apenas	o	salário.	Gostaria	de	saber	se	tenho	direito	a	SEGURO	DESEMPREGO,	quantas	parcelas	e	se	tenho	direito	a	FGTS.	Gostaria	de	saber	valores.	Obrigada	pela	atenção.	Há	10	anos	Criada	em	23	de	Janeiro	de	2015	às	18:20	·	Link	Oi	boa	tarde,	por	favor	tenho	7	meses	de
carteira	assinada	e	gostaria	de	saber	quais	são	meus	direitos,	com	essa	nova	lei.	Rafael	F	Solano	Advertido	Há	10	anos	Criada	em	24	de	Janeiro	de	2015	às	21:11	·	Link	Katia,	seus	direito	trabalhistas	não	mudaram.	O	que	foi	aprimorado	foi	a	concessão	de	alguns	beneficios	previdenciários,	a	CLT	não	mudou	em	nada.	Há	10	anos	Criada	em	04	de
Fevereiro	de	2015	às	20:52	·	Link	oi	tenho	6	meses	de	carteira	assinada	vou	ser	demitido	ganho	870,oo	mais	20	por	cento	de	salubridade	quanto	tenho	que	receber	Há	10	anos	Criada	em	21	de	Fevereiro	de	2015	às	16:46	·	Link	ola	tenho	seis	meses	de	carteira	assinada	e	gostaria	de	saber	quanto	posso	receber	se	for	demitida	e	quanto	posso	receber
se	pedir	demissão	..	desde	ja	agradeço	aos	que	me	ajudarem	Há	10	anos	Criada	em	12	de	Junho	de	2015	às	23:02	·	Link	oi	tenho	7	meses	de	carteira	assinada	tenho	direito	ao	seguro	desemprego	ainda	vale	pra	mim	a	antiga	regra	muito	obrigado	se	responder	minha	pergunta??	Há	10	anos	Criada	em	06	de	Julho	de	2015	às	13:07	·	Link	Olá	tenho	seis
meses	de	carteira	assinada	ganho	1200,00	gostaria	de	saber	quanto	eu	tenho	para	receber	pedindo	demissão	e	quais	os	meus	direito	Carlos	Adolfo	Ferreira	Nogueira	Há	10	anos	Criada	em	07	de	Julho	de	2015	às	11:04	·	Link	Taynara,	se	você	pedir	demissão	perderá	a	multa	dos	40	%	do	FGTS,	não	poderá	sacar	o	FGTS	que	esta	depositado	e	não	terá
direito	a	seguro	desemprego.	Há	10	anos	Criada	em	09	de	Julho	de	2015	às	18:50	·	Link	Tenho	6messe	de	carteira	assinada	salário	base	998	quantos	eu	tenho	quiser	receber	Sandro	Nascimento	Da	Silva	Há	10	anos	Criada	em	15	de	Agosto	de	2015	às	08:39	·	Link	tenho	5	meses	de	carteira	assinada	quanto	devo	receber	no	total	Há	9	anos	Criada	em
04	de	Março	de	2016	às	21:42	·	Link	Tenho	6	meses	de	carteira	assinada,	tenho	direito	ao	auxílio	desemprego,	quantas	parcelas	e	valor,	meu	salário	base	é	de	1,242.00...desde	já	agradeço	Há	9	anos	Criada	em	10	de	Maio	de	2016	às	10:16	·	Link	Trabalhei	seis	meses	e	fui	mandando	embora	ontem	dia	09/05	Meu	piso	salarial	é	1081,00	Quanto	tenho
pra	receber	por	direto	?	Fico	no	aguardo,	obrigado	!	Há	9	anos	Criada	em	18	de	Maio	de	2016	às	16:51	·	Link	Olá	trabalhei	9	meses	e	foi	demitida	queria	saber	se	tenho	direito	ao	seguro	desemprego.	Há	9	anos	Criada	em	05	de	Junho	de	2016	às	10:08	·	Link	eu	gostaria	de	saber:	de	uma	pessoa	já	aposentada	pelo	um	órgão	federal	e	agora	trabalha	de
carteira	assinada	se	ele	for	demitido	tem	direito	ao	seguro	desempego??	Rafael	F	Solano	Advertido	Há	9	anos	Criada	em	05	de	Junho	de	2016	às	12:09	·	Link	Não	vai,	ele	tem	uma	renda	para	sobreviver.	O	seguro	é	pago	com	dinheiro	publico,	não	é	direito	adquirido,	somente	é	devido	a	quem	surpreendido	com	o	desemprego	fique	sem	um	sustento.	Há
9	anos	Criada	em	24	de	Agosto	de	2016	às	20:19	·	Link	Oie	,	gostaria	de	tirar	uma	duvida	.	No	meu	caso	vou	fazer	6meses	de	carteira	assinada	,	primeira	vez	,	mas	foi	contrato	e	irar	vencer	mês	que	vem	,	ganho	oque	caso	não	me	queira	?	Rafael	F	Solano	Advertido	Há	9	anos	Criada	em	24	de	Agosto	de	2016	às	21:43	·	Link	Se	são	6	meses	de	contrato
vc	não	está	em	experiência,	se	o	contrato	tem	fim	determinado,	seu	contrato	é	a	prazo	certo,	não	depende	de	quererem	vc	ou	não,	o	contrato	era	para	durar	somente	os	6	meses	mesmo.	Se	quer	simular	rescisão	vá	em	calculoexato.com.br	Completar	seis	meses	de	carteira	assinada	é	um	marco	importante	na	vida	profissional	de	qualquer	trabalhador.
Após	esse	período,	você	conquista	direitos	trabalhistas	relevantes,	incluindo	o	acesso	ao	seguro-desemprego	em	caso	de	demissão	sem	justa	causa.	Este	guia	abrangente	visa	esclarecer	seus	direitos	e	as	regras	para	o	recebimento	do	benefício	após	06	meses	de	carteira	assinada:	direitos	e	seguro	desemprego.	Compreender	esses	aspectos	é	crucial
para	garantir	seus	direitos	e	planejar	o	futuro	com	segurança.	Este	guia	detalha	os	principais	pontos,	mas	lembre-se	que	a	legislação	trabalhista	é	complexa	e	recomenda-se	sempre	consultar	um	advogado	ou	órgão	competente	em	caso	de	dúvidas	específicas.O	QUE	ACONTEÇE	APÓS	06	MESES	DE	CARTEIRA	ASSINADA?Após	seis	meses	de	trabalho
formal	com	registro	em	carteira,	você	adquire	uma	série	de	direitos	trabalhistas.	Entre	eles,	o	principal	é	o	direito	ao	seguro-desemprego.	Isso	significa	que,	em	caso	de	demissão	sem	justa	causa,	você	poderá	solicitar	e,	se	atender	aos	requisitos,	receber	o	benefício	para	auxiliar	nas	despesas	durante	a	busca	por	um	novo	emprego.	Além	disso,	após
seis	meses	de	trabalho	contínuo	você	pode	ter	direito	a	férias,	13º	salário,	e	outros	direitos	trabalhistas	que	variam	de	acordo	com	a	sua	categoria	profissional	e	a	legislação	vigente.	O	período	de	06	meses	de	carteira	assinada:	direitos	e	seguro	desemprego,	é	apenas	um	marco	inicial,	no	longo	prazo	são	muitos	os	direitos	adquiridos.QUAIS	SÃO	OS
REQUISITOS	PARA	O	SEGURO-DESEMPREGO?Para	ter	direito	ao	seguro-desemprego,	além	da	condição	de	06	meses	de	carteira	assinada:	direitos	e	seguro	desemprego,	é	necessário	atender	a	alguns	requisitos.	A	demissão	não	pode	ser	por	justa	causa,	você	precisa	estar	desempregado	e	procurar	ativamente	por	um	novo	emprego,	e	ter	trabalhado
formalmente	por	um	período	mínimo	definido	pela	legislação.	A	quantidade	de	meses	trabalhados	para	ter	direito	ao	benefício	pode	variar,	dependendo	da	sua	categoria	e	da	quantidade	de	vezes	que	você	já	recebeu	o	seguro	desemprego.	Além	disso,	é	importante	estar	cadastrado	no	Cadastro	Geral	de	Empregados	e	Desempregados	(CAGED).COMO
SOLICITAR	O	SEGURO-DESEMPREGO?A	solicitação	do	seguro-desemprego	deve	ser	feita	na	plataforma	digital	do	Ministério	da	Economia,	via	internet.	O	processo	requer	o	preenchimento	de	um	formulário	com	seus	dados	pessoais	e	informações	sobre	seu	vínculo	empregatício	anterior.	Será	necessário	apresentar	documentos	comprobatórios,	como
a	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)	e	o	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	(TRCT).	É	crucial	ter	todos	os	documentos	em	mãos	para	agilizar	o	processo	e	evitar	atrasos	na	liberação	do	benefício.	Lembre-se	que	06	meses	de	carteira	assinada:	direitos	e	seguro	desemprego,	não	garantem	automaticamente	o	recebimento	do
seguro,	mas	são	um	requisito	fundamental.QUAL	O	VALOR	DO	SEGURO-DESEMPREGO?O	valor	do	seguro-desemprego	é	calculado	com	base	na	sua	média	salarial	dos	últimos	três	meses	de	trabalho.	Existem	faixas	salariais	que	definem	o	valor	do	benefício,	e	ele	não	é	necessariamente	igual	ao	seu	salário.	É	importante	consultar	a	legislação	vigente
para	entender	melhor	como	o	cálculo	é	feito	e	qual	será	o	valor	que	você	receberá.QUANTO	TEMPO	DURA	O	PAGAMENTO	DO	SEGURO-DESEMPREGO?A	duração	do	pagamento	do	seguro-desemprego	varia	de	acordo	com	o	número	de	vezes	que	você	já	recebeu	o	benefício.	Para	quem	está	recebendo	pela	primeira	vez,	o	período	de	recebimento
pode	ser	maior.	Consulte	a	legislação	vigente	para	obter	informações	precisas	sobre	a	duração	do	benefício	para	sua	situação	específica.	Novamente,	a	situação	de	06	meses	de	carteira	assinada:	direitos	e	seguro	desemprego,	é	crucial	para	a	obtenção	do	benefício,	mas	a	duração	dependerá	de	outros	fatores.DOCUMENTAÇÃO	NECESSÁRIA	PARA
SOLICITAR	O	SEGURO-DESEMPREGOPara	solicitar	o	seguro-desemprego,	certifique-se	de	reunir	toda	a	documentação	necessária	para	agilizar	o	processo.	Documentos	como	a	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS),	o	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	(TRCT),	e	documentos	de	identificação	pessoal	são	imprescindíveis.	Verifique
no	site	do	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência	quais	documentos	são	necessários	para	a	sua	situação	específica.	A	falta	de	documentação	pode	atrasar	ou	impedir	o	seu	acesso	ao	benefício.RECURSOS	EM	CASO	DE	RECUSA	DO	SEGURO-DESEMPREGOCaso	seu	pedido	de	seguro-desemprego	seja	negado,	você	tem	o	direito	de	recorrer	da	decisão.	É
importante	entender	os	motivos	da	recusa	e	apresentar	os	recursos	adequados	para	garantir	que	seus	direitos	sejam	respeitados.	Isso	pode	envolver	a	apresentação	de	novas	provas	ou	a	contestação	das	razões	da	negativa.	Consulte	um	advogado	ou	procure	ajuda	de	órgãos	competentes	para	auxiliar	no	processo	de	recurso.IMPORTÂNCIA	DE
MANTER	O	CADASTRO	ATUALIZADOÉ	fundamental	manter	seu	cadastro	no	Cadastro	Geral	de	Empregados	e	Desempregados	(CAGED)	atualizado.	Isso	facilita	o	acesso	ao	seguro-desemprego	e	outros	benefícios	trabalhistas.	As	informações	fornecidas	no	cadastro	são	utilizadas	para	a	verificação	dos	requisitos	para	o	benefício.	Lembre-se	que	a
atualização	do	seu	cadastro	é	um	passo	importante	para	garantir	seus	direitos.	Um	bom	planejamento,	com	os	critérios	de	06	meses	de	carteira	assinada:	direitos	e	seguro	desemprego,	é	fundamental	para	a	obtenção	do	benefício	caso	necessário.Para	mais	informações	sobre	seus	direitos	trabalhistas,	visite	os	seguintes	sites:Portal	do	Governo
BrasileiroMinistério	do	Trabalho	e	PrevidênciaFAQCOMO	CALCULAR	O	VALOR	DO	MEU	SEGURO-DESEMPREGO?O	valor	do	seguro-desemprego	é	calculado	com	base	na	sua	média	salarial	dos	últimos	três	meses	de	trabalho.	Existem	faixas	salariais	que	definem	o	valor	do	benefício.	Para	saber	exatamente	quanto	você	receberá,	consulte	a	legislação
vigente	ou	utilize	as	calculadoras	online	disponíveis	no	site	do	Ministério	da	Economia.E	SE	EU	FOR	DEMITIDO	POR	JUSTA	CAUSA?Se	você	for	demitido	por	justa	causa,	não	terá	direito	ao	seguro-desemprego.	A	justa	causa	implica	em	uma	infração	grave	por	parte	do	empregado,	que	justifica	a	demissão	sem	indenização.QUANTOS	MESES	DE
CARTEIRA	ASSINADA	EU	PRECISO	TER?Para	ter	acesso	ao	seguro-desemprego,	é	necessário	ter	um	período	mínimo	de	06	meses	de	carteira	assinada.	No	entanto,	o	número	exato	de	meses	trabalhados	pode	influenciar	na	duração	do	benefício.ONDE	POSSO	SOLICITAR	O	MEU	SEGURO-DESEMPREGO?Você	pode	solicitar	o	seu	seguro-desemprego
através	da	plataforma	digital	do	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência.QUE	DOCUMENTOS	PRECISO	PARA	SOLICITAR	O	BENEFÍCIO?Os	documentos	necessários	para	solicitar	o	seguro-desemprego	incluem	a	CTPS,	o	TRCT,	e	documentos	de	identificação	pessoal.	Verifique	a	lista	completa	no	site	do	Ministério	do	Trabalho	e	Previdência.QUANTO
TEMPO	DEMORA	PARA	RECEBER	O	PRIMEIRO	PAGAMENTO?O	tempo	de	processamento	do	pedido	e	liberação	do	primeiro	pagamento	do	seguro-desemprego	varia.	Após	enviar	sua	solicitação,	você	deve	acompanhar	o	status	do	seu	pedido	através	da	plataforma	online.O	QUE	FAZER	SE	MEU	PEDIDO	FOR	NEGADO?Se	seu	pedido	for	negado,	você
tem	direito	a	recorrer	da	decisão.	Analise	os	motivos	da	recusa	e	apresente	os	recursos	necessários.	Procure	ajuda	de	um	advogado	ou	órgão	competente	para	auxiliar	neste	processo.POSSO	RECEBER	O	SEGURO	DESEMPREGO	SE	ESTIVER	TRABALHANDO	INFORMALMEMENTE?Não.	O	seguro	desemprego	é	um	benefício	para	quem	trabalhou
formalmente	e	foi	demitido	sem	justa	causa.	Portanto,	se	você	está	trabalhando	informalmente,	não	tem	direito	ao	benefício.MEU	EMPREGADOR	DEMOROU	PARA	ME	DAR	O	TRCT.	ISSO	PODE	AFETAR	MINHA	SOLICITAÇÃO?Sim,	a	falta	do	TRCT	pode	atrasar	o	seu	processo	de	solicitação.	É	importante	que	você	procure	seu	antigo	empregador
para	resolver	esta	pendência	o	mais	rápido	possível.QUAL	A	DIFERENÇA	ENTRE	SEGURO-DESEMPREGO	E	AUXÍLIO-DOENÇA?O	seguro-desemprego	é	um	benefício	para	trabalhadores	demitidos	sem	justa	causa,	enquanto	o	auxílio-doença	é	um	benefício	para	trabalhadores	incapacitados	para	o	trabalho	devido	a	doença	ou	acidente.	São	benefícios
distintos	com	critérios	de	elegibilidade	diferentes.	06	meses	de	carteira	assinada:	direitos	e	seguro	desemprego,	se	aplicam	apenas	ao	seguro	desemprego.	O	trabalhador	sabe	que	pode	ter	direito	ao	seguro-desemprego,	mas	só	no	momento	em	que	precisa	do	benefício,	procura	saber	sobre	como	funciona	para	receber.	O	importante	é	não	perder	o
prazo	de	solicitação	e	seguir	todas	as	regras.	Descubra	agora	quanto	você	tem	direito	na	sua	rescisão!	Use	nossa	calculadora	e	saiba	na	hora.	“Trabalhei	só	6	meses,	tenho	direito	ao	seguro-desemprego?”	Essas	são	uma	das	dúvidas	que	surgem	após	a	demissão,	pois	não	são	todos	os	trabalhadores	sob	o	regime	que	têm	direito	ao	benefício.	Há
algumas	situações	em	que	o	contribuinte	deve	se	encaixar.	Para	facilitar	o	entendimento,	preparamos	um	compilado	de	informações	que	te	ajudarão	a	compreender	se	você	está	apto	a	receber	o	seguro-desemprego,	quando	pedir	o	benefício	e	o	valor	que	será	recebido	de	acordo	com	a	sua	remuneração	fixa.	O	que	é	seguro-desemprego?	O	seguro-
desemprego	é	um	dos	benefícios	para	os	trabalhadores	que	têm	seu	regime	empregatício	regulamentado	pela	CLT	(Consolidação	das	Leis	de	Trabalho).	Conhecido	popularmente	como	"Carteira	assinada",	a	CLT	prevê	que	a	pessoa	empregada	sob	o	regime,	tem	direito	a	uma	verba,	chamada	de	seguro-desemprego,	caso	seja	demitida.	O	valor	do
seguro	é	calculado	proporcionalmente	ao	período	de	contribuição.	É	importante	ressaltar	que	o	benefício	só	pode	ser	pago	aos	contribuintes	que	não	tenham	sido	demitidos	por	justa	causa	e	respeita	o	limite	de	até	05	parcelas	do	seguro.	O	objetivo	do	seguro	é	manter	uma	qualidade	de	vida	mínima	durante	a	recolocação	profissional.	Mas	fique
atento,	há	um	número	mínimo	de	meses	de	contribuição	que	deve	ser	respeitado	para	solicitação	do	benefício.	O	trabalhador	com	6	meses	registrados	na	carteira,	tem	direito	ao	seguro-desemprego?	Sim,	o	trabalhador	com	6	meses	de	contribuição	tem	direito	ao	seguro-desemprego.	Caso	ele	já	tenha	solicitado	o	benefício	anteriormente.	Se	é	a
primeira	vez	que	você	vai	recorrer	ao	seguro-desemprego,	a	contribuição	mínima	é	de	12	meses.	Veja	algumas	regras	que	podem	facilitar	o	seu	entendimento	acerca	da	proporcionalidade	do	pagamento	do	benefício.	Para	que	o	benefício	seja	solicitado,	é	necessário	que	o	período	trabalhado	seja	de,	no	mínimo,	6	meses.	Desta	forma,	o	segurado	terá
direito	a	3	parcelas	do	seguro.	Também	estão	aptos	a	receber	o	benefício	os	trabalhadores	que	já	tenham	trabalhado	01	ano	de	carteira	assinada,	ou	seja,	contribuído	por	12	meses	em	outro	emprego	ou	no	mesmo	emprego,	mas	que	tenham	solicitado	o	primeiro	seguro-desemprego.	E	com	4	meses,	tenho	direito	ao	seguro-desemprego?	Não,	o
trabalhador	que	estiver	contribuindo	com	o	INSS	por	menos	de	4	meses	não	tem	direito	a	solicitar	o	seguro-desemprego.	Quantas	parcelas	vou	receber	do	seguro-desemprego?	Como	o	pagamento	das	parcelas	de	seguro-desemprego	são	proporcionais	aos	meses	trabalhados,	você	pode	considerar	quantas	parcelas	vai	receber	a	partir	da	tabela:	Meses
de	contribuição	Parcelas	de	seguro	desemprego	Entre	6	a	11	meses	3	parcelas	12	a	23	meses	4	parcelas	24	ou	+	meses	5	parcelas	A	partir	da	segunda	solicitação	de	seguro-desemprego,	o	trabalhador	poderá	dar	entrada	no	benefício	após	6	meses	de	trabalho,	não	mais	precisando	respeitar	os	12	meses	necessários	na	primeira	solicitação.	Até	quando
posso	solicitar	o	seguro	desemprego?	Como	solicitar	o	seguro-desemprego	pelo	aplicativo?	Houveram	mudanças	quanto	a	solicitação	do	auxílio	desemprego,	portanto,	se	você	já	fez	a	solicitação	anteriormente,	fique	ligado	nas	novidades.	A	solicitação	deve	ser	feita	pelo	Portal	Emprega	Brasil,	confira:	Passo	a	passo	de	como	solicitar	o	seguro-
desemprego	pela	internet	Entre	no	Portal	Emprega	Brasil	(empregabrasil.mte.gov.br);	Cadastre-se;	Informe	suas	informações	pessoais	no	formulário;	Selecione	a	opção	"seguro-desemprego";	Preencha	o	formulário	com	informações	acadêmicas,	sobre	atividades	desempenhadas	no	emprego	e	experiência	profissional.	Passo	a	passo	de	como	solicitar	o
seguro-desemprego	pelo	aplicativo	Instale	o	aplicativo	"Carteira	de	trabalho	digital";	Clique	em	entrar	com	gov.br	e	faça	login;	Abra	a	opção	"Benefícios",	localizada	na	aba	inferior	da	tela;	Em	"seguro-desemprego",	selecione	"solicitar";	Escolha	o	benefício	pretendido;	Preencha	o	número	do	requerimento.	Como	calcular	o	benefício	de	direito	Após



cumpridos	todos	os	passos	destacados	anteriormente,	o	solicitante	poderá	receber	a	sua	primeira	parcela	em	1	mês.	É	importante	compreender	que	o	seguro	não	representa	todo	o	rendimento	do	contribuinte	que	perdeu	o	emprego,	portanto,	saiba	fazer	o	cálculo	para	se	planejar	financeiramente.	Veja	abaixo:	:	Salário	Médio	Média	Salarial	Cálculo
Até	R$	1.599,61	Multiplica-se	salário	médio	por	0.8	=	(80%).	De	Até	R$	1.599,62	R$	2.666,29	A	média	salarial	que	exceder	a	R$	1.599,61	multiplica-se	por	0,5	(50%)	e	soma-se	a	R$	1.279,69.	Acima	de	R$	2.666,29	O	valor	da	parcela	será	de	R$	1.813,03,	invariavelmente.	Se	você	passou	por	uma	demissão,	com	o	direito	de	solicitar	o	seguro-
desemprego,	fique	atento	aos	prazos.	A	solicitação	do	benefício	é	de	120	dias	após	a	homologação	da	desvinculação	empregatícia.	Leia	também:	Quanto	é	30%	do	salário	mínimo	em	2023?	Veja	tabela	com	valores	Aposentadoria	por	tempo	de	contribuição:	como	solicitar	pelo	app	Meu	INSS	Requerimento	do	INSS:	como	consultar	e	fazer	online	Como
consultar	o	resultado	da	perícia	médica	do	INSS	pela	internet


